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De: Coordenadoria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 067/2024/CCP 
  
Senhor Secretário, 
Conforme solicitação,  encaminhamos  o  processo nº  24.564/642   (Mensagem nº
22/2023  ) que trata de projeto de lei de autoria da Vereadora Michelly Alencar que  “
Assegura a presença de “psicólogos obstetras” durante o trabalho de
parto, parto e pós-parto imediato, nas maternidades, casas de parto e
estabelecimentos hospitalares congêneres, do município de Cuiabá,  em
razão de protocolo de Regime de Urgência Especial, em anexo. 
  
  

  
Fabiana Orlandi 

Secretária de Comissões Permanentes 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 14 de março de 2024.
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